
 

                                                            DECRETO Nº  133/2016 
 
 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar junto ao              orçamento 
para o exercício financeiro de 2016              e dá 
outras providências. 
 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a autorização                  contida no artigo 7º,   da Lei 
Municipal nº 804/2015, de 09 de dezembro de 2015: 
 
 
      D E C R E T A: 
 
 
  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
122.100,00 ( Cento e vinte e dois mil e cem  reais)    junto ao orçamento geral do Município 
para o exercício financeiro de 2016, assim especificados: 
 
0200-PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
0204- Departamento de Administração e Finanças 
04.123.1051.2.008- Manutenção das Atividades Financeiras e Fazendárias 
000.01.07.00- Recursos Ordinários Livres 
163-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal  R$        10.000,00 
 
28.846.2150.0.004- Encargos e Obrigações Especiais do Município 
000.01.07.00- Recursos Ordinários Livres 
207.31.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal   R$          2.000,00 
 
0205-Departamento de Educação, Cultura e Esportes 
12.306.1400.2.010- Manutenção da Merenda Escolar 
000.01.07.00- Recursos Ordinários Livres 
235-31.90.13.00-Obrigações Patronais                 R$            500,00 
 
27.812.1950.6.045- Ações Esportivas para Infanto Juvenil 
000.01.07.00 – Recursos Ordinários Livres 
583-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal   R$          5.000,00 
589-31.90.13.00- Obrigações Patronais     R$          1.000,00 
 
0206- Departamento de Infra-Estrutura Municipal 
15.451.1500.2.020- Manutenção dos Serviços Gerais de Urbanismo 
000.01.07.00 – Recursos Ordinários Livres 
644-33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros- PJ    R$        18.650,00 



 

 
18.541.1650.2.057-Manutenção da Política de Resíduos Sólidos 
000.01.07.00- Recursos Ordinários Livres 
682-31.90.13.00-Obrigações Patronais     R$          5.250,00 
686-33.90.30.00- Material de Consumo     R$         6.000,00
            
      
 
26.782.1900.2.022- Manutenção dos Serviços Rodoviários 
000.01.07.00 – Recursos Ordinários Livres 
704-33.90.30.00- Material de Consumo     R$        20.000,00 
 
0207- Departamento de Agric.Meio Amb.,Ind. e Comércio 
20.606.1850.2.024- Manutenção do Depart. De Agric.Meio Amb.,Ind. e  
                                 Comércio 
000.01.07.00- Recursos Ordinários Livres 
752-31.90.13.00- Obrigações Patronais     R$          1.000,00 
 
0208-Departamento de Assistência Social 
08.243.1200.6.030- Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 
000.01.07.00- Recursos Ordinários Livres 
801-31.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas –P Civil   R$          1.700,00 
 
08.244.1200.2.029- Manutenção do Centro Social Urbano 
000.01.07.00- Recursos Ordinários Livres 
894-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- P. Civil  R$          4.000,00 
           
0300-FUNDOS ESPECIAIS 
0303-Fundo Municipal de Saúde 
10.301.1300.2.033- Manutenção dos Serviços Públicos de Saúde 
303.01.02.00.00- 15% dos Impostos 
971-31.90.13.00- Obrigações Patronais     R$        20.000,00 
978-33.90.30.00- Material de Consumo     R$        20.000,00 
1008-33.90.33.00- Passagens e Despesas com Locomoção   R$          7.000,00 
T O T A L                     R$    122.100,00 
                             
          Art. 2º – Os recursos indicado para cobertura do crédito aberto no artigo 
anterior é   proveniente da anulação total ou parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
0200-PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
0204- Departamento de Administração e Finanças 
04.123.1051.2.008- Manutenção das Atividades Financeiras e Fazendárias 
000.01.07.00- Recursos Ordinários Livres 
169-31.90.13.00- Obrigações Patronais     R$          4.200,00 



 

173-31.90.16.00- Outras Desp.Variáveis – P. Civil    R$             500,00 
174-33.90.30.00- Material de Consumo     R$          2.000,00 
176-33.90.33.00- Passagens e Despesas com Locomoção   R$          1.000,00 
178-33.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros – P.Física   R$          1.000,00 
187-33.90.47.00- Obrigações Tributárias e Contributivas   R$       1.300,00
    
28.846.2150.0.004- Encargos e Obrigações Especiais do Município 
000.01.07.00- Recursos Ordinários Livres 
214.31.90.13.00-Obrigações Patronais     R$          1.378,00 
218-33.90.30.00- Material de Consumo     R$             622,00 
 
0205-Departamento de Educação, Cultura e Esportes 
12.306.1400.2.010- Manutenção da Merenda Escolar 
000.01.07.00- Recursos Ordinários Livres 
229-31.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas- P. Civil                      R$             500,00 
 
27.812.1950.6.045- Ações Esportivas para Infanto Juvenil 
000.01.07.00 – Recursos Ordinários Livres 
594-33.90.31.00- Prem.Culturais,Artísticas e Cient.    R$          1.000,00 
595-33.90.32.00- Material, Bem ou Serv.p/ Distr.Gratuita   R$          1.000,00 
596-33.90.33.00-Passagens e Desp. Com Locomoção   R$          1.000,00 
597-33.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros – P. Física   R$          1.000,00 
598-33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros- P.Jurídica   R$          2.000,00 
 
0206- Departamento de Infra-Estrutura Municipal 
15.451.1500.2.020- Manutenção dos Serviços Gerais de Urbanismo 
000.01.07.00 – Recursos Ordinários Livres 
599-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- P. Civil  R$        10.000,00 
605-31.90.13.00-Obrigações Patronais     R$          1.500,00 
642-33.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros- P. Física   R$          7.150,00 
 
18.541.1650.2.057-Manutenção da Política de Resíduos Sólidos 
000.01.07.00- Recursos Ordinários Livres 
676-31.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas- P. Civil   R$        11.250,00 
 
26.782.1900.2.022- Manutenção dos Serviços Rodoviários 
000.01.07.00 – Recursos Ordinários Livres 
691-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas-P. Civil   R$        20.000,00 
 
0207- Departamento de Agric.Meio Amb.,Ind. e Comércio 
20.606.1850.2.024- Manutenção do Depart. De Agric.Meio Amb.,Ind. e  
                                 Comércio 
000.01.07.00- Recursos Ordinários Livres 
747-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens FRixas- P.Civil  R$          1.000,00 



 

 
0208-Departamento de Assistência Social 
08.243.1200.6.030- Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 
000.01.07.00- Recursos Ordinários Livres 
807-31.90.13.00-Obrigações Patronais     R$          1.700,00 
 
08.244.1200.2.029- Manutenção do Centro Social Urbano 
000.01.07.00- Recursos Ordinários Livres 
901-31.90.13.00- Obrigações Patronais     R$          4.000,00 
           
0300-FUNDOS ESPECIAIS 
0303-Fundo Municipal de Saúde 
10.301.1300.2.033- Manutenção dos Serviços Públicos de Saúde 
303.01.02.00.00- 15% dos Impostos 
1015-33.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica  R$        47.000,00 
T O T A L                     R$    122.100,00 
                                     
 
                    Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
         Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand” , 04 de novembro  de  2016. 
 
 
 

José Roberto Coco 
Prefeito Municipal 


